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LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 01.096/2026 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mãe D’água-PB. 

CONTRATADO: ANDRÉ AUGUSTO TRUTA FELIPE, CNPJ nº 

18.474.659/0001-45.  

OBJETO: Aquisição parcelada de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, 

mediante recarga envasada em botijão de 13 kg, com ou sem 

fornecimento de vasilhame, destinada ao atendimento das necessidades 

das diversas Secretarias do Município de Mãe D’água – PB, referentes 

aos itens desertos na licitação anterior.  

VALOR GLOBAL: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

PROCESSO: Contratação Direta - Dispensa nº 014/2026  

PRAZO: 12 (doze) meses.  

DATA DA EMISSÃO: 27 DE MAIO DE 2026.  

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

    

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO DISPENSA ELETRONICA Nº 

014/2026- LEI N. 14.133/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

2026.07.111/2026  

OBJETO: Aquisição parcelada de Gás Liquefeito de 

Petróleo – GLP, mediante recarga envasada em botijão 

de 13 kg, com ou sem fornecimento de vasilhame, 

destinada ao atendimento das necessidades das diversas 

Secretarias do Município de Mãe D’água – PB, 

referentes aos itens desertos na licitação anterior Após 

concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas 

informações constantes do Processo acima citado, e 

ADJUDICO o item ao seu respectivo vencedor, em 

consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: ANDRÉ AUGUSTO TRUTA FELIPE, 

CNPJ nº 18.474.659/0001-45, no valor global de R$ 

21.000,00 (vinte e um mil reais), para assinar o 

contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da convocação, nos termos do art. 90 da 

Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo.  

MÃE D’ÁGUA-PB, 27 DE MAIO DE 2026.  

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

COMISSÃO DE PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 – Lei nº 14.133/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de coleta, transporte e destinação/disposição final de resíduos 

sólidos domiciliares da cidade, assim como os provenientes do comércio 

e de varrição ou podas para um aterro sanitário licenciado, indicado pela 

contratante. 

DATA DA SESSÃO: 29 de junho de 2026, às 08h30min. 

LOCAL: Portal de Compras Públicas 

– www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕES: Disponíveis em todos os dias úteis, das 08h às 12h, 

no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Mãe D’água/PB, 

situada na Rua Luiz Furtado de Figueiredo, nº 59, Centro. O edital 

poderá ser obtido nos 

sites: www.maedagua.pb.gov.br, www.tce.pb.gov.br e www.portaldeco

mpraspublicas.com.br. 

Mãe D’água – PB, 10 de junho de 2026. 

MARIA ALBETÂNIA MARTINS PORFÍRIO 

Pregoeira Oficial/PMMD 

                                                             

http://www.maedagua.pb.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.maedagua.pb.gov.br/
http://www.tce.pb.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

A CEAIA, torna público nos termos da lei, para NOTIFICAR 

V. S.ª DF EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ Nº 

29.048.853/0001-85, com sede na Rua Padre Félix, 115, Centro, 

Angicos/RN, na pessoa de seu representante legal, da decisão exarada 

nos autos, em comprovada a ocorrência de infração a dispositivos 

contratuais e a responsabilidade do Contratado perante as faltas apuradas 

no Processo Administrativo de Apuração de Infrações Administrativas 

nº 009/2026, oriundo do Pregão Eletrônico nº 026/2025, que decidiu pela 

aplicação das seguintes sanções:  

A) Rescisão Unilateral do Contrato, previsto na cláusula Décima 

Segunda do Contrato e art. Art. 137, inciso I da Lei 14.133/21; 

B) Impedimento de licitar com o Município de Mãe d’Água pelo 

período de 24 (vinte e quatro) meses, previsto na Cláusula 

Décima Terceira, subitem II, inciso III do contrato e Art. 156, 

inciso III, da Lei 14.133/21; 

 

Nesta oportunidade, fica a empresa supracitada NOTIFICADA, através 

do seu representante legal, para que, caso deseje, apresente Recurso 

Administrativo quanto a DECISÃO acima, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, a contar do recebimento desta. O recurso poderá ser apresentado 

em original na Sala da CEAIA, localizada na Rua Luiz Furtado 

Figueiredo, 71, Centro, Mãe d’Água/PB, em todos os dias úteis, de 

segunda a sexta-feira, das 08h às 12h, ou pelo e-mail 

apuracaodeinfracoes@maedagua.pb.gov.br.  

 

Mãe d’Água/PB, 11 de Junho de 2026. 

MARIA DA GUIA DOS SANTOS 

PRESIDENTE DA CEAIA 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.114/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA, CPF nº 365.xxx.xxx-

53  

OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Décima Primeira, com a prorrogação da vigência contratual por mais 02 

(dois) meses, iniciando-se em 05 de maio de 2026 e encerrando-se dia 

05 de julho de 2026, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Décima Primeira do contrato; 

1.2 Alteração da cláusula Primeira para suprimir o item 01 em razão da 

reorganização administrativa, tornando desnecessária a manutenção do 

item contratado conforme justificativa nos autos. 

1.3 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Segunda o valor de R$ 0,25 

(vinte e cinco centavos) no valor unitário do quilômetro, de modo que o 

valor global do contrato passe a ser de R$ 4.605,26 (quatro mil, 

seiscentos e cinco reais e vinte e seis centavos), com a finalidade de 

manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do 

índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,39% (quatro vírgula trinta e nove 

por cento), aplicado para o reajuste, conforme tabela abaixo: 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula décima primeira do contrato e 

art. 136 da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da 

Cláusula Décima do contrato. 

DATA ASSINATURA: 05 de maio de 2026. 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

  

 
 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.155/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: CLÁUDIO ROMUALDO DOS SANTOS SILVA, 

CNPJ sob nº 17.271.455/0001-44  

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

décima primeira, com a prorrogação da vigência contratual por igual 

período, iniciando-se em 26 de maio de 2026 e encerrando-se dia 26 de 

maio de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

décima primeira do contrato, conforme planilha abaixo: 

 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula décima primeira do contrato. 

DATA ASSINATURA: 26 de maio de 2026. 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.176/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: TIGRE & RIBEIRO SOCIEDADE LTDA, inscrita 

no CNPJ Nº 58.900.620/0001-67 

OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 06 de junho de 2026 e encerrando-se dia 06 de 

junho de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Segunda o valor de R$ 

777,00 (setecentos e setenta e sete reais) de modo que o valor global do 

contrato passe a ser R$ 18.477,00 (dezoito mil e quatrocentos e setenta 

e sete reais),  com a finalidade de manter o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, nos termos do índice IPCA/IBGE, 

correspondente a 4,39% (quatro vírgula trinta e nove por cento), 

aplicado para o reajuste, conforme tabela abaixo: 

 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na Cláusula Quinta do contrato e art. 136 

da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da Cláusula 

Décima Segunda do contrato. 

DATA ASSINATURA: 03 de junho 2026. 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02.177/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: MICAELLY MONTEIRO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ N° 60.663.547/0001-07. 

OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Sexta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 06 de junho de 2026 e encerrando-se dia 06 de 

junho de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula Sexta 

do contrato; 

1.2 Visa acrescer a Clausula Segunda o valor de R$ 87,80 (oitenta e 

sete reais e oitenta centavos) de modo que o valor global do contrato 

passe a ser R$ 25.053,60 (vinte e cinco mil, cinquenta e três reais e 

sessenta centavos), com a finalidade de manter o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, nos termos do índice IPCA/IBGE, 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
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correspondente a 4,39% (quatro vírgula trinta e nove por cento), 

aplicado para o reajuste, conforme tabela abaixo: 

 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na Cláusula Sexta do contrato e art. 136 

da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da Cláusula 

Décima Segunda do contrato. 

DATA ASSINATURA: 03 de junho 2026. 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 
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